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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 98, DE 2015  

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 
exigir a avaliação psicológica de todos os 
motoristas a partir da primeira habilitação. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 147. ............................................................... 
............................................................................... 
§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica 

preliminar e complementar sempre que a ele se submeter o condutor ou 
candidato à habilitação. 

.....................................................................” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


